
 

ADMINISTRATIVO 

STF – Plenário – Pauta Virtual: 26.02.2021 a 05.03.2021  

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO Nº 441.280  

Constitucionalidade da sujeição da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) às normas para 

licitações previstas na Lei nº 8.666/1993. 

Relator: Ministro Dias Toffoli  

STF – Plenário – Pauta: 04.03.2021 – 14h 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2135  

Constitucionalidade da Emenda Constitucional nº 19/1998, que modifica o regime e dispõe 

sobre princípios e normas da Administração Pública, servidores e agentes políticos, controle 

de despesas e finanças públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal e dá 

outras providências. 

Relatora: Ministra Carmen Lúcia 

 

TCU – Plenário – Pauta: 03.03.2021 – 14h30 

 

TC 029.652/2020-0  

Consulta acerca de dúvidas concernentes à aplicação do art. 54 da Constituição Federal, em 

especial sobre a interpretação a ser dada à expressão ‘cláusulas uniformes’, contida na parte 

final da alínea ‘a’ do inciso I do referido dispositivo, em empréstimos ou financiamentos 

concedidos pelo BNDES.  

Órgão/Entidade/Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

 

TC 008.347/2019-0  

Monitoramento do cumprimento das deliberações de acórdão que tratou de fiscalização 

realizada com o objetivo de avaliar a eficácia e a eficiência dos processos de planejamento 

e de avaliação de resultados dos financiamentos concedidos com recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste.  

Órgãos/Entidades/Unidades: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste; Ministério do Desenvolvimento Regional; Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

Relator: Ministro Raimundo Carreiro  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TC 044.896/2020-4  

Representação acerca de possíveis mudanças no processo eleitoral brasileiro, sobretudo em 

virtude da possível adoção do voto impresso. 

Órgãos/Entidades/Unidades: Tribunal Superior Eleitoral 

Relator: Ministro Raimundo Carreiro  

 


